Lei nº 296 de 21 de maio de 2004.





Rudimar Hinnah, Prefeito Municipal de Westfália em exercício, no uso de suas atribuições legais,




Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:




Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio financeiro na ordem de R$ 1.530,00 (hum mil quinhentos e trinta reais) para cada uma das seguintes entidades culturais:

· Coro de Cantores Recreio

· Coro de Senhoras de Lª Frank

· Sociedade de Cantores Justiça

· Associação Cultural da Família Ahlert

· Coro de Senhoras Unidas Venceremos

· Coro de Senhoras Vila Schmidt

· Coro de Senhoras de Linha Paissandu

· Sociedade de Cantores Silveira Martins

· Sociedade de Cantores Aliança de Lª Frank

· Sociedade de Cantores Aliança de Lª Berlim que atenderá também o Coro da OASE de Berlim.




§ 1º - O benefício de que trata esta Lei servirá para ajudar na manutenção das atividades com o Canto Coral, como gastos com regente, livros, fitas, deslocamentos, móveis e utensílios, e afins, para a continuidade das atividades dos corais acima elencados.




§ 2º - A Sociedade de Cantores Aliança de Linha Berlim é mantenedora do Coro da OASE de Linha Berlim.




Art 2º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um auxílio financeiro na ordem de R$ 2.760,00 (dois mil e setecentos e sessenta reais), para o Westfälische Tanzgruppe.




§ único – O benefício de que trata o artigo, destina-se ao custeio das despesas de manutenção das atividades de danças folclóricas do grupo, como gastos com instrutor de danças, viagens, livros fitas e afins.




Art 3º O benefício instituído por esta lei será pago em três parcelas, sendo a primeira parcela paga a partir de 16 de junho de 2004; a segunda, a partir de 15 de setembro de 2004 e a terceira, a partir de 15 de novembro de 2004.




Art 4º Em contrapartida, a entidade deverá promover ensaios semanais e apresentações em festividades do Município e, sempre representando e divulgando o Município.

Art 5º As entidades beneficiadas por esta Lei assinarão convênio com o Município de Westfália, com validade até 31 de dezembro de 2004.




Art 6º Para a liberação da segunda e terceira parcelas, as entidades deverão prestar contas das parcelas anteriores; e referente a última parcela será 31 de janeiro de 2005.




§ único A prestação de contas parcial implicará na restituição do saldo de que não houver sido comprovada sua aplicação, e ainda, impedirá a liberação  das parcelas subseqüentes até a devida regularização perante a Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças. 




Art 7º
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/84.




Art 8º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de maio de 2004.

Rudimar Hinnah

PREFEITO MUNICIPAL

Em exercício

autoriza o poder executivo a conceder auxílio financeiro A entidades culturais e dá outras providências.








